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ATA Nº 009/2025 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUIA 

LOPES DA LAGUNA/MS, REALIZADA EM 01 DE ABRIL DE 2025 

 

Aos primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e 

dez minutos, na sede da Câmara Municipal de Guia Lopes da Laguna/MS, realizou-se 

Sessão Ordinária sob a presidência do Vereador Moacir Duchini. Constatada a presença 

do quórum legal, o Presidente declarou abertos os trabalhos da sessão, invocando a 

proteção de Deus e em nome da Democracia. Registraram-se as ausências dos Vereadores 

Daniel Vieira da Silva e Julio Arguelho dos Santos, sem apresentação de justificativa até 

o encerramento da sessão. Em conformidade com a Resolução nº 001/97, o Vereador 

Marcus Vinícius Duarte Ferreira realizou a leitura de um trecho bíblico. Em seguida, o 

Presidente colocou em votação a Ata nº 008/2025, referente à sessão anterior, que foi 

aprovada por unanimidade, sem manifestação contrária. Dando continuidade, o 

Presidente solicitou ao Primeiro Secretário, Vereador Julio Cesar Sousa de Oliveira, a 

leitura dos expedientes, destacando-se os Ofícios nº 192/2025/PMGLL/GP e nº 

193/2025/GAB. No Pequeno Expediente, foram apresentadas as seguintes proposições 

pelos vereadores: Vereador Marcus Vinícius Duarte Ferreira: Moção de Pesar nº 005/2025 

e Indicações nº 058, 059, 068, 069, 071, 072 e 081/2025; Vereador Daniel Antônio Silva 

Cabral: Indicações nº 074, 075 e 076/2025; Vereador Mariano Ferreira Ribeiro: indicação 

verbal; Vereador Neder dos Santos Larrea: Indicação nº 073/2025; Vereador Aryclenes 

Vierma Penha: Indicações nº 077 e 079/2025; Vereador Julio Cesar Sousa de Oliveira: 

Indicação nº 078/2025; Vereador Moacir Duchini: Indicação nº 082/2025. Encerrado o 

Pequeno Expediente, passou-se ao Grande Expediente, com os pronunciamentos dos 

vereadores inscritos, sendo permitido o aparte entre os parlamentares. Na Ordem do Dia, 

foram colocadas em votação e aprovadas as indicações apresentadas. Em seguida, foram 

votados os pareceres das Comissões Permanentes de Educação, Cultura, Saúde e 

Assistência Social; Legislação, Justiça e Redação Final e Obras, Servidores Públicos, 

Planejamento e Patrimônio, sobre o Projeto de Lei nº 007/2025, de autoria do Legislativo 

Municipal, proposto pelo Vereador Daniel Antônio Silva Cabral, tendo todos os pareceres 

e o projeto sido aprovados por unanimidade. Foi aprovado o regime de urgência para 

tramitação do Projeto de Lei nº 11/2025, de autoria do Executivo Municipal. A pedido do 

Vereador Marcus Vinícius Duarte Ferreira, também foi aprovado o regime de urgência 

para o Projeto de Lei nº 10/2025, também do Executivo. O Presidente concedeu uma 

pausa de 5 minutos para elaboração dos pareceres pelas Comissões Permanentes. 

Retomados os trabalhos, procedeu-se à leitura e votação dos pareceres de Finanças, 

Orçamento e Servidores Públicos, Legislação, Justiça e Redação Final e Educação, 

Cultura, Saúde e Assistência Social relativos aos Projetos de Lei nº 10 e 11/2025, que 
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foram aprovados por unanimidade, assim como os referidos projetos, votados em única 

discussão, conforme o regime de urgência aprovado. Encerrada a Ordem do Dia, passou-

se à Explicação Pessoal, com pronunciamentos dos vereadores inscritos, sem permite-se 

apartes. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e 

declarou encerrados os trabalhos da Sessão Ordinária, determinando a lavratura da 

presente ata, que será assinada por ele e pelo Primeiro Secretário, após aprovação. 
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